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RECOMENDAÇÃO Nº 05 de 12 de junho de 2020.          

 

Dispõe acerca do isolamento de 

pacientes de casos suspeitos ou 

confirmados de infecção pelo 

covid-19 e a determinação de 

realização compulsória de 

exames médicos, testes 

laboratoriais, coleta de amostras 

clínicas, vacinação e outras 

medidas profiláticas ou 

tratamentos médicos 

específicos.  

 

   O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ por seus 

representantes que esta subscrevem, no exercício de suas atribuições, com 

fundamento nos artigos 129 e 196, ambos da Constituição da República; 

     CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 

respeito aos direitos e garantias legais assegurados a todo cidadão, nos 

termos da Constituição da República e da Lei nº 8.080/1990, abrangendo seus 

direitos individuais, coletivos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, no 

que se inclui o direito à saúde; 

   CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina em seu artigo 196 

que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 

agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação”, sendo certo que a vida é o bem maior a 

ser protegido pela ordem jurídica, devendo ser prioridade para todo gestor 

público, sobretudo em época de pandemia;  

   CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da 

Saúde (OMS) declarou pandemia para o Novo Coronavírus (Sars-Cov-2/COVID-

19), ou seja, momento em que uma doença se espalha por diversos 

continentes com transmissão sustentada entre humanos;  
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   CONSIDERANDO a situação de calamidade pública imposta ao 

Estado do Amapá, com a chegada da pandemia da COVID-19, que tem 

provocado a nível mundial a saturação dos sistemas de saúde, seja público ou 

privado;  

   CONSIDERANDO a estimativa de que 20% (vinte por cento) dos 

casos graves da COVID-19 demandarão acesso à rede hospitalar;  

    CONSIDERANDO o reconhecimento, por meio do Decreto Estadual 

nº 1413, de 20 de março de 2020, do estado de calamidade pública, no âmbito 

do Estado do Amapá, em virtude da pandemia da COVID-19; 

   CONSIDERANDO que o Sistema Único de Saúde-SUS é um sistema 

interfederativo, com responsabilidades partilhadas, e que todas as regiões de 

saúde devem garantir o máximo de resolutividade para o atendimento das 

necessidades geradas pela pandemia;  

   CONSIDERANDO que, até a presente data, muito embora haja 

diversas normas voltadas ao enfrentamento da pandemia do Novo Coronavírus 

(COVID-19), ainda persiste a indisponibilidade de leitos de isolamento para os 

pacientes com suspeitas ou já confirmados de Covid-19; 

   CONSIDERANDO que, consoante a Nota Técnica da ANVISA nº 4, 

do dia 22 de Março de 2020, é necessário garantir O ISOLAMENTO de 

pacientes de casos suspeitos ou confirmados de infecção pelo Novo 

Coronavírus (SARS-CoV-2), e que o acesso ao quarto, enfermaria ou área de 

corte deve ser restrito aos profissionais envolvidos na assistência direta aos 

pacientes, com o objetivo de se conseguir um maior controle da movimentação 

de pessoas, evitando-se o tráfego indesejado e o cruzamento desnecessário 

de pessoas e serviços e, em última análise, a proliferação do vírus, o que 

significa a vedação da presença de acompanhantes ou visitantes; 

   CONSIDERANDO que persiste a “internação” de pacientes 

acometidos pela COVID-19 no Hospital de Emergência de Macapá, Hospital 

Estadual de Santana, nas Unidades Básica de Saúde, notadamente as de 

referência que são, Lélio Silva, Marcelo Cândia e Marabaixo e nas Unidades de 

Pronto Atendimento (UPA’s) zona sul e zona norte de Macapá, os quais lá se 

encontram na companhia de familiares e amigos (acompanhantes e visitantes); 

   CONSIDERANDO que - não obstante a abertura do Bloco I do 

Hospital Universitário para atendimentos de pacientes graves com Covid-19, 

ocorrida no último dia 05 de Julho -, ainda há pacientes, com evolução mais 
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graves da doença, “internados” nas referidas unidades de saúde, aguardando 

transferência para os centros especializados de tratamento da doença; 

   CONSIDERANDO, ainda, que tais pacientes, na sua quase 

totalidade, estão sendo acompanhados por familiares e amigos, os quais têm 

acesso às dependências das referidas unidades de saúde, revezando-se em 

turnos intercalados, conforme informações repassadas na reunião ocorrida na 

data de hoje, 08.06.2020, com participação de representantes do Estado do 

Amapá e do Município de Macapá, circunstância esta que vem acarretando a 

contaminação e a propagação acentuada do novo Coronavírus, resultando, 

portanto, em mais colapso na rede pública de saúde; 

   CONSIDERANDO que o resultado deste contexto grave é sentido 

diariamente pelo Ministério Público, notadamente na Promotoria de Justiça de 

Defesa da Saúde e durante o plantão ministerial, no qual registra-se um 

aumento exponencial na procura por leitos de Unidade de Tratamento 

Intensivo; 

   CONSIDERANDO, outrossim, que a curva de contágio ameaça 

chegar ao seu pico, e que é do conhecimento público as deficiências de 

diversas ordens na rede pública de saúde, que vão desde a falta de 

medicamentos básicos até a falta de EPI’s, problemas que se arrastam há anos 

e que só se agravam com a “internação” de pacientes com a COVID-19 nas 

referidas unidades de saúde, dado o alto grau de transmissibilidade do vírus; 

   CONSIDERANDO, por outro lado, a informação de que alguns 

pacientes diagnosticados com a Covid-19 têm recusado o tratamento médico, 

bem como a seguir os protocolos expedidos pelos órgãos nacionais e 

internacionais de saúde; 

     CONSIDERANDO, por derradeiro, que o artigo 3º da Lei nº 

13.979, de 6 de Fevereiro de 2020, que dispõe que - para o enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus -, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas 

competências, dentre outras, a determinação de realização compulsória de 

exames médicos; testes laboratoriais; coleta de amostras clínicas; vacinação e 

outras medidas profiláticas; ou tratamentos médicos específicos; 

 

RESOLVE: 
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RECOMENDAR ao SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE; a 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ao DIRETOR DO HOSPITAL DE EMERGÊNCIA 

DE MACAPÁ e de SANTANA; aos(as) DIRETORES(AS) DAS UNIDADES BÁSICAS DE 

SAÚDE LÉLIO SILVA, MARCELO CÂNDIA E MARABAIXO, bem como aos(as) 

DIRETORES(AS) DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA’S) ZONA SUL e 

ZONA NORTE DE MACAPÁ, 

 

1. Que adotem as medidas necessárias para o exato 

cumprimento da Nota Técnica nº 04/2020, da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária-ANVISA, especialmente na realização do IMEDIATO ISOLAMENTO DE 

PACIENTES DE CASOS SUSPEITOS OU CONFIRMADOS DE INFECÇÃO PELO NOVO 

CORONAVÍRUS (SARS-CoV-2), PROIBINDO O ACESSO DE ACOMPANHANTES OU 

VISITANTES aos quartos, enfermarias, áreas de coorte e demais áreas de 

acesso restrito aos profissionais envolvidos na assistência direta aos pacientes; 

2. Ainda, acaso pacientes suspeitos ou confirmados com a 

Covid-19 se recusem a cumprir o tratamento médico ou os protocolos 

expedidos pelos órgãos nacionais e internacionais de saúde, ou mesmo se 

recusem a ser transferidos para os Centros especializados de tratamento para 

covid19, adotem IMEDIATAMENTE, no âmbito de suas competências, medidas 

necessárias para garantir, ainda que coercitivamente, o tratamento ou a 

transferência, dentre elas as previstas no artigo 3º, da Lei 13979/2020, tais 

como: a realização compulsória de exames médicos; testes laboratoriais; 

coleta de amostras clínicas; vacinação e outras medidas profiláticas ou 

tratamentos médicos específicos. 

3. Por fim, requisitamos, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, informações sobre as medidas adotadas em relação à presente 

recomendação, podendo ser encaminhadas para o seguinte endereço 

eletrônico promotoria.saude@mpap.mp.br. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.  

 

FABIA NILCI SANTANA DE SOUZA 

Promotora de Justiça 
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GISA VEIGA CHAVES 

Promotora de Justiça 

 


